
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 183/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de pintura de Sinalização de Rotatória, localizada na rua 
Zely  de Paula, nº 20 – República – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.083.169

JUSTIFICATIVA

A pintura de faixas no local em questão é de extrema importância para garantir a segurança 
viária, a organização do trânsito e o cumprimento das normas do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB). Atualmente, a sinalização horizontal encontra-se bastante desgastada e praticamente 
ilegível,  o  que  compromete  a  visibilidade  das  orientações  aos  condutores.  Esse  ponto 
específico apresenta características de rotatória ou retorno, onde a sinalização clara é essencial 
para indicar o sentido correto de circulação e as regras de prioridade. A ausência de pintura 
visível pode gerar confusão entre os motoristas, aumentar o risco de acidentes, dificultar o 
fluxo e prejudicar a fluidez do trânsito na região. A revitalização da sinalização horizontal, com 
a aplicação de faixas adequadas e materiais refletivos, contribui para a segurança de todos os 
usuários da via, especialmente durante a noite ou em dias chuvosos. Além disso, facilita a 
atuação dos órgãos de trânsito e melhora a organização urbana como um todo. Portanto, é 
fundamental a repintura urgente da sinalização viária neste local, garantindo maior segurança, 
orientação e respeito às normas de trânsito.

Palácio Atílio Vivacqua, 08 de Outubro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA
Vereador – Republicanos
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